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TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: Manutenção dos geradores de Unidades de Saúde e da Farmácia Central da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.
Unidade Requisitante: Setor de Manutenção e Serviços Gerais

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: Celio
de Oliveira Rebouças, 51447
Analista Administrativo II ,Setor de Manutenção e Serviços Gerais

1. Definição do objeto
Fundamentação: Contratar empresa especializada para realizar manutenção preventiva corretiva,
conforme necessário dos geradores das unidades: Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Nações,
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Barra e Farmácia Central, contemplado serviços
preventivos habituais e corretivos necessários causados pelo desgaste do tempo em alguns
componentes ou outras correções necessárias, com vistas a garantir o fornecimento contínuo e
seguro dos geradores nas referidas unidades.

2. Fundamentação da contratação
Fundamentação: Contratar empresa especializada para realizar manutenção preventiva
corretiva, conforme necessário dos geradores das unidades: Unidade de Pronto Atendimento
(UPA) Nações, Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Barra Posto de Saúde Central e
Farmácia Central, contemplado serviços preventivos habituais e corretivos necessários causados
pelo desgaste do tempo em alguns componentes ou outras correções necessárias, com vistas a
garantir o fornecimento contínuo e seguro dos geradores nas referidas unidades.

3. Descrição da solução como um todo
Fundamentação: 3.1 A solução consiste na manutenção preventiva e corretiva dos geradores,
3.2. A solução proposta é a mais adequada sob os aspectos técnico e econômico, pois resolve de
forma definitiva o problema identificado.

4. Requisitos da contratação
Fundamentação: Os serviços deverão contemplar, de forma integrada e conforme especificações
técnicas detalhadas neste documento: 1. Manutenção preventiva periódica, abrangendo
inspeções, testes operacionais, ajustes, limpeza, lubrificação, substituição programada de
componentes, verificação de desempenho e demais ações necessárias para garantir o pleno
funcionamento e a confiabilidade dos equipamentos. 2. Manutenção corretiva, incluindo
diagnóstico e reparo de falhas, substituição de peças danificadas, restabelecimento das condições
de operação e atendimento emergencial quando necessário, de modo a assegurar a continuidade do
fornecimento de energia em situações de interrupção da rede elétrica. 3. Fornecimento de peças,
materiais, componentes e insumos originais ou equivalentes de primeira linha, conforme
especificações técnicas dos fabricantes, necessários para execução dos serviços preventivos e
corretivos. 4. Disponibilização de equipe técnica qualificada, devidamente treinada e habilitada,
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incluindo profissionais com certificações aplicáveis ao serviço, bem como atendimento presencial
e remoto, dentro dos prazos de resposta definidos neste Termo de Referência. 5. Emissão de
relatórios técnicos referentes às atividades realizadas, contendo descrição dos serviços
executados, peças substituídas, condições observadas e recomendações de manutenção. 6.A
contratada deverá garantir os serviços executados pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, bem
como as peças substituídas. A execução dos serviços deverá atender integralmente às normas
técnicas pertinentes, às recomendações dos fabricantes dos equipamentos, às exigências de
segurança do trabalho e às disposições legais vigentes aplicáveis à Administração Pública, em
especial à Lei nº 14.133/2021, garantindo-se economicidade, eficiência, continuidade e qualidade
na prestação dos serviços.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas
Fundamentação: O objeto em questão é amplamente disponível no mercado, não havendo
justificativa para sua exclusividade. A contratação observará critérios de ampla concorrência
entre fornecedores habilitados.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios
Fundamentação: Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, por se
tratar de objeto de baixa complexidade técnica, valor limitado e escopo bem definido, não sendo
caracterizado como de grande vulto ou com necessidade de estrutura consorciada.

7. Modelo de execução do objeto
Fundamentação: Execução indireta, sob regime de empreitada por preço global, com prestação
integral dos serviços dentro do prazo de 10 dias úteis após a emissão da Autorização de
Fornecimento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMAM

Balneár io Camboriú – Capita l Catar inense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7095

Matricula/Portaria : 32.153/2025

Balneário Camboriú, 14 de Maio de 2026
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